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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

A Prefeitura Municipal de Altos - PI, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará 

realizar, fará realizar Processo de Contratação Direta, com fulcro na e demais legislações aplicáveis. 

• 
1 DADOS DO PROCESSO 

.~;;, DIÁRIO OFICIAL ldJ DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

ESTADO 00 PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.t. O obJeto do presente Processo de Contratação Direta~ a escolha da proposta mais vantajosa para 
Contratação de empresa especlaliz:ada para fornecimento de equipamentos que visem a Instalação 
de academia popular, visando assim, atender as necessidades da Prefeitura Munlclpal de Alt os/PI, 
conforme condições, qu;1ntld;1des e ewlgênclas estabelecidas neste Aviso de Contrat.;i,ção Direta e 

2 . RECURSO ORÇAMENTÁ RIO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ RIA 
UNIDADE: 03 Secr•ul11 Munlclp■ I d• Admlnlmaçlo • Ree. Humanos 
Cl..ASSIFICAÇÃO: 04. 122.0042.2127.0000 MANL/TENÇÃO DA SEC. OE AOMINISTAAÇAO E AEC.HUMANOS • SEMAA 
NATVftEZA DA DESPUA: 4,4,90,52.00 · EQUIPAMENTOS E MATEfllAL PEflMANENTE 

3 . CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste p rocedimento de contratação os fornecedores estabelecidos no Pais, que 

liiltisfaçam as condiç&es e disposiç&es contidas neste Aviso de Conlriltilçlio Direta e nos seus 

Anexos, inclusive quanto à documentaçio, que desempenhem atividade pertinente e compatível 

com o o bjeto deste procedimento de contrat ação. 

3.2. Ficam Impedidos de participar deste Procvsso de ContratíiçJo DlrVtil: 

3.2.1. Empresas que não a tenderem às condições deste Aviso de Contratação Direta; 

3.2.2. Empres.is que estcj.im cm processo de dissolução. liquidação, falênci.i ou concurso de 

ÓRGÃO REQUISITANTE c,cdorcs; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS QUE VISEM A 

INSTALAÇÃO DE ACADEMIA POPULAR, VISANDO ASSIM, ATENDERAS NECESSIDADES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ALTOS/PI 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ S7.180,03 (cinquenta e sete mil, cento e oitenta reais e três centavos) 

PERÍODO DAS PROPOSTAS 

DE: l S de Julho de 2024 às 09:00 

ATÉ: 17 de Julho de 2014 às 12:00 

LOCAL 

E-mail para envio da proposta: cplaltospi2011@gmail.com ou na Sede do Centro Administrativo de 
Altos/PI. 
Endereço: Avenida Nossa Senhora de Fátima (Centro Administrativo), Bairro São Sebastião, Município de 
Altos/PI, CEP: 64.290-000. 
Obs.: As propostas deverão ser enviadas para o e-mail: cplaltospi202l@gmail.com ou caso opte por 

enviar para a sede da Prefeitura Municipal de Altos/PI, as mesmas deverão ser entregues até 12:00 nos 

dias definidos acima. 

AUTORIDADE COMPETENTE: 

Maxwell Pires Ferreira 

-O-
~ CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO 

REGISTRO DE PREÇOS? 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO 

ORÇAMENTO SIGILOSO 

NÃO 

MENOR PREÇO 

VALOR GLOBAL 

NÃO 

Prefeitura Munlclpal de Altos - PI f CNPJ: 06.5S4.794/0001·11 
Averida Nossa Sertlora de Fãtima (Centro Administrativo), s/nl,Sio Sebastião, Ahos, Pia ui, Brasil 
altos.pi,gov,br 
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[00 DOS BENEFÍOOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS OE PEQUENO PORlI 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente 
para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais)? 
(Art. 48, I, Lei Complementar nt 123/2006) 

Prioridade de contratação para MEi/ME/E PP sediadas 

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 
cento) do melhor preço válido? 
(Art. 48, §39, Lei Complementar ni 123/06) 

Pl'tfeltura Munidpal de Altos- pt I CNPJ: 06.S54.794/0001-11 

SIM 

NÃO 

Avenlda Nossa Senhora de Fátima (Centro Admlnlstrattvo), s/n!, São Sebastião, Altos, Piauí, Brasll 
altos.~.1ov.br 

Páglna2 de33 

3.2.3, Empresas que tenham sido suspensas ou de<:laradas inldõnt'as p3ra controtar por órgão 
da administração pública, direta ou Indireta, federal, estadual, munlcipal ou do Distri to 

Federa l, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punic;io. Igualme nte nio 
poderão participar H empresas suspenns ou declaradas inidônli!H' piilríl participar de 

lici tações e/ou contratar com a Prefeitura Municipal de Altos - PI; 

3.2.4. Servidor de qualquer 6raifo ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Altos - PI, 
bem assim a e mpresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, diriaente o u 

responsável ttcnko. 

3.2.S. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administ rativa e judicialmente; 

3.2.6. Empresas que possuam empreS3rlo, sóclo(s), dlrlgente(s), responsável (els) técnlco(s), 

e/ou qualquer outro(s) responsável(els), Independente da denomlnaç3o, com 
partlclpaç}llo e ntre as mesmas; 

3.2. 7 . Empresas cujos proprietário s e:/ou sócios exe:rça m ma ndato eletivo capaz: de: e:nsejar os 

impe dime ntos pre:vistos nos a rts. 29, inciso IX com 5 4 , 1, Ma" e: li, "aM, da ConstituiçJlo 

Federal. 

3.2.8. Oraaniuções díl Sociedadv Civil de lntvresse Público• OSCIP, íl tuando nessa condiçilo 
(Acórdão nfl 746/2014-TCU-Plenário); 

3.3. A simples apresenta ção da proposta implica, por parte do fornecedor, de que Inexistem fatos que 
Impeçam a sua participação no prt'scnte Processo de Contratação Dlret.i. 

4 . DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

Pr, feltu,. Munl(l,-1 de Alto• - PI I CNPJ: 06,.$5-4,79-t/0001-11 
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P,1Jn1ld,ll 

4 .1. Os fornecedores poder:!io encaminhar, após a divulgação do aviso de contratação direta, por meio 
d o email ou fisicamen te na sede do Centro Administrativo, proposta com a descrição deta lhada do 

objeto ofertado, quantidade, preço e marca, conforme o e.aso, até a data e o horário esta belecidos 
para abertura do procedim e nto. 

4.1.1. Deverá ser consignado na proposta declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para .itc ndimcnto dos direitos t r.ib.ilhistas assegurados n.i Constituiç!io Feder.il, 
nas lels trabalhistas, nas no rmas lnfra legals, nas convenç1'e$ coletlva$ de t ra ba lho e nos 

te rmos de ajustamento de conduta vigentes na d ata de entrega das propostas. 

4 .2 . O íornecedor deverá consignar, o valor de sua proposta. Já considerados e Inclusos todos os 
tributo$, frete$, tarifas e demais despesas decorrentes da execu~o do objeto. 

4 .2.1. Os preços ofenAdO$, ser.lia de exclusiva responsabllldade do fornecedor, nlllo lhe 

ilssístindo o direito de pleiteilr quillquer alteração, sob i1le1ação de erro, omissão ou 
qualquer o utro pretexto. 

4 .3 . Todas as especificações do o bjeto contidas na proposta, em especia l o preço, vinculam .i 

4.4. O fornecedordaverá declarar, em ca mpo próprio do Sistema, que nio emprega menorei; de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insal ubre, ne m menores de déz:esseis anos e m qualquer 

tr.ibalho, salvo na condiç!io de .iprcndiz, .i partir dos quaton:e a nos. 
4 .S. A$ Mi croempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão enca minha r a documentação de 

habllltaçllo, Ainda que ha/a alguma restrlçllo de regularidade llscal e traba lhista, nos termos do art. 
43, § 111 da LC nll 123, de 2006. 

5 , JULGAMENTO DAS PROPOSTAS OE PREÇO 
5,1, Encerrado o perfodo de envio das proP03st;,s, será verificad.i a conformidade da proposta 

classlflcada e m primeiro lugar quanto à a de quação do objeto e à compatlbllldade: do preço e:m 
relaçio a o estipulado para a contrat açio. 

S.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar aci ma do estimado pela Administração, poder, 
haver .i negoci.ição de condições mals vantajos.is. 

5.2.l . Neste caso, será encaminhad a contraproposta ao fo rnecedor que te nha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao 
estimado pela Administnu;io. 

5.2.2. A negociação poderá ser fci t.i com os demais fornecedores classific.idos, rcspcitad.i a 
ordem de classificaç!o, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassifi cado em ratão de sua proposta permanecer acima do preço máximo de finido 
para a contratação . 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado ser6 registrado na ata do 
procedimento d.i dispcns.i clctr6níca. 

5.3. Elilando o preço compatível, iierá solicitado o envio da propolita e , se necessário, de documentos 

complement ares, adequados ao último lance. 

5.3.1. Além d a documentJç:lo supracitada, poderá ser solicitado ao fornecedor com a melhor 
proposta, que encaminhe planilha com Indicação de custos unitários e fo rmação de 

pre:ços, com os valore:s adequados à proposta ve:ncedora. 
5.4. O prazo de validade da proposta não será Inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de s ua 

aprescntaç3o. 
S.S. Será desclassificada a proposta que : 

Pre fekura Munlclpal de Altos - PI I CNPJ: 06. 554.794/0001·11 
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s.s.1. Contiver vícios insanáveis; 
S.S.2. Não obedecer às especificações tlcnlcas pormenorlz.adas neste aviso ou em seus 

anekoS; 

S.S.3. Apresentar preços lnexequívels ou permanecerem acima do preço mà,cimo definido 
para a contratação; 

5.5.4. Nlo tiverem sua exequlbllidade demonstrada, qu11ndo exigido pela Admfnlstraçlo; 

5.5.S. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insa nável. 
5.6. Quando o fornecedor nlo conseguir comprovar que possui ou possuir.6 recun;oi;; suíicienh1s para 

e1tecutar a contento o objeto, será considerada íne1tequível a proposta de preços ou menor 

lance que: 

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

Insumos e salários de mercado. acrescidos dos respectivos encargos. ainda que o ato 

convocatório da dispensa n3o tenha estabelecido limites mínimos. exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor. para os quais 

5.6.2. ApresentAr um ou mais VAiores da pl;,inllh11 de custo que sejam lnferlore5 àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tafs como leis, medidas provisórias 

e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
5.7. Em contrataçlo de obras ou serviço:i. de engvnharia, a1t\m da:i. disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o St::&uinte: 
5. 7 .1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço 

global, os quantitativos e os pr~os unitários tidos como relevantes, observado o critério 

de aceltabllldade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação 

Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente; 

5,7.2. Ser3o consider11das lnexequlvels as propostas cu]os valores fore m Inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do v.i1or orç.ido pel.i Administr.ição. 

5. 7 .3. Será exigida garantia .idicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este Ultimo e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 11arantias exi11íveis de 

acordo com a Lei. 
5.8. Se houver Indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares. poderão ser efetuadas diligc!ncias. para que a empresa 

comprove a exequibilidade d3 proposta. 
5.9 . Erros no preenchimento da planllha não constituem motivo par.:, a desclasslflQc;ão da proposta. 

A pl3nllha poderá ser aJ1.1st3d3 pelo fornecedor, no prazo Indicado pelo slstem;,i, desde que não 

h3Ja majoração do p reço. 
S.9.1. O ajuste de que trata l!ste d ispositivo se limita a sanar l!rros ou falhas que nlo 11ltl!rem 

a substincia das propostas; 

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivei de correção a ind icação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 
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Avenkb Nou..i Senhora de F.ãll~ (Cenlro Admlriktrallvo), 1/nt, SSo ~111.Jo, Aho&, Plaul, 8raiJI 
.it-.pl.11:ov.bt-

ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

5.10, Para fins de ,málisc d3 propost.t qu;1nto ao cvmprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manlfl!stação escrita do setor requisitante do Sl!rviço ou da área especializada no 

objeto. 
5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassltleado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de dasslflcação, 

5.12. Encerr&d& & an,llse quanto à Acelt&çlo d& proposu, se lnlclu, a fase de habillt11c;Ao, observado 
o dillposto nelite Aviso de Contratação Direta. 

6. DOS CRITlRIOS PARA APUCAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPP1 
6.1. O fornlii!Cedor que deixar de assinalar o campo da .,Oeclara~o de ME/EPP" nilio terá direito a 

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ni 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

6.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades coopcr.ttivas mencionadas no artigo 34 da Lei n2 11.488, de 2007, para o agrlcultor 

familiar, o produtor rural pessoa fislca e para o mlcroempreendedor individual - MEi, nos limites 
previstos da Lei Complementar no 123. de 2006. e nos termos estabelecidos no preâmbulo do 

presente Instrumento . 
6.3 . Nos preâmbulo do p resente Instrumento contam todos os benefícios especlflcos que serão 

apllcadoli b mlcroempre.sas e empresas de pequeno porte, e conforme cada seguirão regras 
espedficall, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

6.4. Quando aplicado o beneficio de itenli/lotes destinados à partlclpaçio excl usiva para MEI/ME/EPP, 

com valorllli totais att\ R$ 80.000,00 (oitenta mll reais), proceder-se-á da seaulnte forma: 
6.4.1. Em atendimento ao disposto no artiao 48, 1, da Lei Complementar n2 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os Itens/lotes cujo valor total seja de até RS 80.000,00 
(oitenta mll reais). serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

6 .S. Quando aplicado o beneficio de prlorld;,ide de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local 0~1 
regionalmente, l'lt~ o !Imite establ!!lecldo no preãmbulo deste instrumento do melhor preço vallido, 
proceder-se-á da seguinte forma: 

6.5.1. Após a fase de lancell, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no ilmbito local ou re1ionat, e 

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente 

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à propost a mais 

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa 

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente. com a declaraç3ode vencedor 

do item. 
6.S.2. No preâmbulo dest e Instrumento convocatório estj definido se o presente beneficio 

J1e ral aplicado somente em Amblto local ou regional. 

6 .6 . A participação nos Itens/lotes expressamente reservados as microempresas e empresas de 
pequeno porte, por fornecedor que n lo se enquad ra na definição legal reservada a eJIHS 
categorias, configura fraude ao certame, su jeitando a mesma à aplicação de penalidade de 

impedimento de licitar e contratar com ei;ta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previi;tas 

neste inst rumento e das demais cominações legais. 

7. DA HABILITAÇÃO 
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7.1. Como condição prévia ao ex;:1me da documentaç:Jo de habllitaç:Jo do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existl!:nda de sanção que im peça a 

participação no certame ou a futura contratação. mediante a consulta aos seguintes cadastros : 

7 .1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnldõneas e Suspensas - CEJS, mantido pela 
Controladorla-Gera l da Unllllo (www.portaldatransparencla.gov.br/cels); 

7.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Consel ho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidada_adm/consultar_re quarido.php) 

7.1.3. Usta de lnid6neos mantida pelo Tribunal de Contas da Unillio - TCU; 

7.2. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a subs tituição das consultas dos 

itens "9.1.1", "9.1.2" e "9.1.3" pela Consulta Consolldada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf .a pps. tcu.gov .br /); 

7.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 
de seu sócio majoritário. por força do artigo 12 da Lei n• 8 .429. de 1992. que prevê. 

d entre as sanções Impostas ao responsável pela prática de ato de Improbidade 

administrativa, a prolblç:lo de contr.1tar com o Poder Pllbllco. Inclusive por Intermédio 
d e pessoa JurldlCA da qual 5eja sócio majorltalrlo. 

7.2.1 .1. Caso conste na Conllulta de Situação do Fornecedor a exilitência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte da:i. empresas apontadiini no Relat6rlo de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 
7.2.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento slmllares, dentre outros. 

7 .2.1.3. O fornecedor seral convocado para manlfestaç!lo previamente à sua 

desclasslflcação. 

7.2.2. Const11tada a existência de sanç3o, seral reputado 110 fornecedor inabilitado, por falta 
dlii! condiçilio da particip.ição. 

7.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daque les exi11idos neste instrumento e já apresentados, o fornecedo r será 
convocado a encaminhá-los, em formato di11ltal, via sistema, no prazo mlnimo de 2 (duas) horas. 

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em 

relaç3o à integridade do documento digital. 

7.4.1. Os origin.tls o u cópl.is aut enticadas, caso sejam solicitados. deverão ser encaminhados 
para a Prefeitura Municipal, situada no endereço Indicado no rodapé deste 
lnstr1,.1mento. 

7.S. O fornecedor enquadrado como mlcroempreendedor Individual que pretenda auferir os 
beneficies do tratamento difuendado previstos na Le i Comple ml!ntar n, 123, de 2006, estará 
dispensado: 

7.5.1. Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e; 

7.5.2. Da apresentação do balanço patrimonlal e das demonstrações contábeis do último 

exercício. 
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7 .S.3. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 

7 ,5.3.1. No caso de empresalrlo lndlvldunl: Inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a carao da Junta Comercia l da respectiva sede; 
7.5.3.2, Em se tratõtndo de microempreendedor individual - M Ei : Certificado da 

Condiç5o de Microcmpreendcdor Individual • CCMEI, cuja aceit.tç5o ficará 
condicionada :a verificação da aurentlc.ldade sitio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

7.5.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa Individual de responsabilidade 
llmltada • EIRELI : ato constitutivo. estatuto ou contrato soclal em vigor. 

devidamente regls tn1do na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seuli administradores; 

7.5.3.4 . No c.>so de socied;:1de simples: inscriç3odo .>to constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaç5o dos 
seus administradores; 

7.5.3.5. No caso de cooperativa: ata de fund ação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. bem como o 
registro de que trata o art. 107 da Lei nt S.764. de 1971; 

7.S.3.6. No caso de empreita ou Jocledade eJitrAngelra em funcionamento no Pais: 

decreto de autorização; 
7.5.3.7. No caso de atividade adstrita a uma lcgistaç3o especifica; ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órg3o competente. 
7,S.3.8 . Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas ali alterações ou 

da conso1idaçíio respectiva. 

7.5.3.9. Documento pessoal com foto do representante legal da empresa. 
7 .5.4 . A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mcdlante a apresentação 

dos seguintes documentos: 

7.5.4.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurldlca (CNPJ), atraWs do 
Comprovante de lnscrlçlo e de Situaçlo Cadastral, emitido pela Secretaria da 

Receita Fe deral do Ministério da Fa1.enda. comprovando possuir situaç3o 
cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o e.aso; 

7.5.4.2. Prova de inscriçio no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta 
Pública ao Cadastro Estadual do domicílio ou sede da empresa fornecedora, 
expedido pelo Sistcm.t Integrado de lnformaçõe>.s sobre Operações 
Interestaduais com Mercadorias e Serviços (Sintegra), comprovando posJiu ír 

lnscrlçlo Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de 

Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador 
de serviço. 

7,S.4 .3. Prova de rl!gularldade com a Falenda Federal, mediante apresentaçlo de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tribuMrios federais e à Dívida Ativa d;:1 Uni3o (OAU) por elas 
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administrados, inclusive aqueles relativos :i Seguridade Soclal, nos termos da 
Portaria Conjunta ntt 1.751, de 02/10/2014, do Secret~rlo da Receita Federal do 
Brasll e da Procuradora-Geral da Fazenda Naclonal; 

7,S,4 .4, Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domlcllloou sede do 
fornecedor, mediante a Certid:tlo Negativa ou Po5ltlv.,1 com EfeltQS de Neg.;1tlva 

de Débitos e Cenld!o Negativa ou Positiva com Efeitos de Nf!gatlva de Débitos 

da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fa:i:enda Estadual; 

7.5.4.4.l. Caso o fornecedor seja considerado Isento dali tributos elltaduais 

rlillacionados ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tiill 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual 

do domicilio ou sede do form::cedor, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

7.5 .4.5. Prov,1 de rcgularld.1de com ,1 F.1zend,1 Munldp.1I, rel.1tiv.1 ao domicmo ou sede 

do fornecedor, mediante a Certid3o Negativa ou Positiva com Efeitos de 

Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

de Débitos d<'I Divida Ativa, expedld<'I pela Secretaria da Fazend<1 Munlclpal; 

7.5.4.5.1. C<1so o fornecedor sej<'I con5lder<1do Isento dos trlbuto5 munlclp<1ls 

relacionados ao objeto a ser contratado, devera!I comprovar tt1I 

condição m ediante a aprll!Stmt11çilode declaração da F11zend11 Municipal 

do domidllo ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

7.5.4.6. Prova de re1ularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante Certificado de Re&ularidade do FGTS • CRF, emitida pela Caixa 

Econômica Federal; 

7 .5.4.7 . Prov<'I de regularidade com a Justiça tr<'lb<'llhist:,, medl<'lnte a apresentaçJlo da 

Certld3o Neg<'ltiva de Débitos Trabalhl5tas (CNDTI, emitida por órg3o 

competente da Justiça do Tr.11b.11lho (conforme Art. r da Lei NV 12.440/2011); 

7.5.S. Caso o fornecedor detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA OE 

PEQUENO PORTE, ou sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei n !i! 

11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exi1ida para efeito de 

comprovação de reaularidade fiscal, mesmo que apresente alauma resuição, sob pena 

de Inabilitação. 

7.5.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante 

apresentação dos seguintes documentos: 

7.5.6.1. Certid:lo negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor d3 sede da 

pessoa Jurídica ou de execução patrimonial, no domlcmo. emitida até 60 
(sessenta) dla5 .11ntes da dat.11 d.11 sess3o públlca ou que e5teja dentro do prazo 

de v<1lld<1de constante da própr ia certld3o; 

7.S.6.1.1. No caso de certidlo positiva de recuperaçlo judicial ou extrajudlcial, o 

fornecedor deverá apresentar a comprovilção de que o respectivo 

plano de recuperação foi homolo11i1do judklillmente, nil forma do art. 

58, da Lei n.i 11.101, de 09 de fevereiro de 200S, sob pena de 

Inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 

habili tação. 
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7.5 .6 .2. 83I.>nço patrimonial e demonstrações contábeis do Ultimo exercicio soci3I, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atuallzados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

7.5.6.2.1. As empresas com menos de um exerclclo financeiro devem cumprir a 

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura 

ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, 

dlil:vidamente regiHrado nil forma da 1~1. 
7.5.6.2.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme 

dispõe o artigo 112 da Lei n9 S.764, de 1971, ou de uma declaraç3o, sob 

as pen.1s d3 lei, de que t3I auditoria não foi exigid.:i pelo órg!io 

fiscalizador. 

7.5.6.2.3 As sociedades empres.irias enquadradas nas regras da Instrução 

Norm<1tlva RFB n9 2003, de 18 de Janeiro de 2021, que dispões sobre <1 

Escrituração Contábil Olgit<1I • ECO, p<1ra fins flsr.3Is e previdenciários 

poder3o apresentar o b.11lanço patrimonial e os termos de abertura e 

encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as norm as 

do parágrafo único do art. 2v da citada instruçlo quanto a assinatura 

digital nos referidos documentos, qu.anto a Certificação de 5eKurança 

emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas • Brasileiras - ICP • Brasil. 

7 .5.7. A QUAUFICAÇÃO T(CNICA, que será comprovada através da apresentação dos 

segulnres documentos: 

7.5 .7 .1. No mínimo (01) um Atestado/Declaração de capacidade Têcnlc.a compatlvel 

com o objeto destacontrataçlo, expedido por pessoa Jurldica de direito público 

ou privado, que o fornecedor forneceu ou está fornecendo de modo 

satidatório, p rodutos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao da 

presente contratação compatíveis em caracterlst icas, quantidades e prazos. 

7.5.7.1.1. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), preferencialmente, 

possuir a relação do(s) produto(s) ou serviços contendo no mlnimo: 

descrlç:fo, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s). 

7.5.7.1 .2. O(s) atestado(s) ou declaraç3o{ões) que n5o possuírem relaç3o do{s) 

produto(s) ou serviço(s) fornecido(s)/prest,1do(s) poder.1{:lo) ser objeto 

de dlllgêncl<1; 

7.5.7.1.3. Somente poder11o ser llceltos atestados de capacidade têcnlca 

exped idos .11pós a conclus3o do contrato ou se decorrido, no mlnlmo, 

um ano do Inicio de sua execuçlo, exceto se houver sido firmado para 

ser prestado em prazo inferior; 

7.5.7.2. t. facultada a promoção de dillgincia destinada a esclarecer ou a complementar 

veracidade das informações apresentada{s) no{s) 

atestado(s)/dectaração(ões), consoante autoriza o art. 64 da Lei 14.133/2021. 
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7.5.8. Caso a proposta mais v.intajosa seja ofert.1da por fornecedor quallfic.>do como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tanee .\ regular idade fiscal e trabalhista. a mesma sera 

convocada para, no prazo de S (cinco) dias Utels, após a declaração do vencedor, 

comprov3r <'I reeul<1rlz3;ç:lo. 

7.5.8.1. O prazo poderá ser prorrogado por Igual período, .11 a it~rlo d.11 admlnlstraçlo 

pública, quando requerida pelo fornecedor, mediante .apresentação de 

justificativa. 

7.5.9. A nlio-nilKularizaçl:io fiscill e triilbalhista no prazo previsto nosubitem anterioracilrratar~ 

a inabilitação do fornecedor, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento, 

:.endo facultada a convocação dos fornecedores rt::manescentes, na ordem de 

classificação. 

7.5 .9.1 . se, na ordem de classificação, segulr•se outra microempresa, cmprcsa de

pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista. será concedido o mesmo prazo para 

regul<1rtz<1ção. 

7.5 .10. H<1vendo necessidade de .inalls<1r minuciosam ente os documentos exigidos <'I sessão 

5erá suspen5a, Informando-se no "chat" a nova dat.11 e horário p11r.11 a continuidade d.11 

7.5.11. Será Inabilitado o fornecedor que nlo comprovar sua habilitação, seja por nlo 

apresentar quaisquer dos documentos elll1idos, ou apresentá-los em deHcordo com o 

estabelecido ne:.te instrumento. 

7.5.12. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 

especialmente quanto ao e.apitai 5oclal ou patrimônio llquldo mlnlmo, qullndo assim o 

Aviso de Contrataç.3o Direta exigir, Isto~. som<1ndo as exigências do Item em que venceu 

às do item em que estlver concorrendo, e assim sucessivam ente, sob pena de 

inabilit;;u;ão, atém d il aplicação das sanções co1bfveis. 

7.5.12.1. Não havendo a comprovo1ç.ão cumulativa dos requisitos de habilftaçJo, a 

inabilito1ção recairá sobre o(s) item(ns) de menor{es) valor(es) cuja retirada(s) 

seja(m) suficíente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

7.5.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Aviso de Contratação 

Direta, o fornecedor será declarado vencedor. 

8. DACONTRATAÇÃO 

8.1. Após .1djudicaç3o e homologaç3o, caso se conclua pela contratJç3o, esta Prefeltur.1 Municipal 

convoe3rá o detentor do menor preço par3 assl n3r o Termo de Contr3to ou acelt3r/retlr<1r o 

Instrumento equlw1lente (Nota de Empenho/Cllrtll Contrato/Ordem de Fornecimento e 

Serviço) que devertli ocorrer em até 05 !cinco) dl<15 úteis, pr<1zo este que poderá 5er prorrogado 

uma vez, por Igual perlodo, quando solicitado pelo fornecedor vencedor durante o seu 

transcurso e desde que ocorra motivo justiflcildo, ilC&ito por esta Prefeitura Munlclpal. 

8.2. A i1SSino1tura deverá ãer feita, preferenclillmente, pessoillmente pelo representante le11i1I da 

fornecedor na sede da Prefeitura Municipal. 

8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a 

assinatura, a Administração poderá encaminhá•la para assinatu ra via endereço 
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eletrónico de e-mail, que deverá ser devolvida em ori11ina1, com reconhecimento da 

firma do representante em canórlo, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) para o endereço constante do rodapê do presente. 

8.2.2. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado di11ital, por processo 

de c;:ertific;:ação disponibilililda pel.a ICP·Brasil, nos termos da Medida Provisória nV 

2.200-2, de 24 de- agosto de 2001, ser:lo recebidos e presumidos verd3deiros em retaç!io 

aos signatários. 

8.2.3. Conslderar-se•i, para fins de conta11em do prazo da assinatura, a data da postagem do 

Contrato. 

8 .3. O Aceite da Nota de Empenho ou do Instrumento equivalente, emitida.\ empresa adjudicada. 

Implica no reconhecimento de que: 

8.3.1. Referida Nota estif1 substituindo o contrato, aplicando-se à relaç.lo de ne16cios ali 

est.:ibclecidil ilS disposições da Lei nv 14.133, de 2021; 

8 .3.2. A contrat.ida se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Dlret<1 e seus anexos; 

8.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescido são aquel11S previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nV 14.133/21 e reconhece os direitos da Administraç.lo previstos nos 

artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
8 .4. A recusa Injustificada d<1 beneficiária da ata de registro de preço5 em a55ln<1r o Termo de 

Contrato ou aceitar/retirar o Instrumento equivalente (No ta de Empenho/Can.11 

Contrato/Ordem de Fornecim1mto e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitar6, além 

das demais pcn31idadcs previstas cm lei, as do presente instrumento. 

8 .5. Por ocasião da .tssinatu r.t do contrato, verificar·se·.i se o forne<:edor vencedor mantém as 

condições de habllltaçlio. 

9. DAS SANÇÕES 
9.1. As regras relativas .> sanções Administrativas são aquel.>s definid3s no Termo de Refer~ncia, 

anexo ao presente Instrumento. 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. O procedimentoserf divul1t1do no Slstemil Eletrônico descrito no preimbulo do presente Aviso 
de Contrat.iç3o Olret.i e- no Port.il Nacion.il de Contr.itações Públicas • PNCP. 

10.2. No caso de todos os fornec;:edores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a AdmlnlstraçJio poderá: 

10.2.1. Republiar o presente aviso com uma nova data; 

10.2.2. Valer•se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base .>o procedimento, se houver, privilcgi3ndo-se os menores preços, sempre- quc 

possfvel, e desde que atendidas às condiçê,es de habilitação exf1idas. 

10.2.2.1. No caso do subi tem anterior, a contrataç:lo será operacionalizada fora deste 

procedimento. 
10.2.3. Fixar prazo p<1r<1 que possa haver 3dequação das propostas ou da documentação de 

habllitaçlo, conforme o Cl'ISD. 

10.2.4. As provldêndas dos subltens acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer íorneccdores interessados (procedimento deserto) 
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10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação. 

10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 
ou de sua desconexão. 

10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário. 

10.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclu~ve para contagem de tempo e registro no Sistema e 

na documentação relativa ao procedimento. 
10.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.8. 

10.9. 

10.10. 

10.11. 
10.12. 

As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo de contratação. 
Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
Da sessão pública será divulgada Ata no ~stema eletrônico. 

Os fornecedores ficam informados sobre os termos da Lei n.v 12.846, de 12 de agosto de 2013 

(Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 
jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante 

no art. 5.~, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórlos, indicando que qualquer 
indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as 
penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

11. ANEXOS 

Anexo 1 Termo de Referência 

Anexo li 

Anexo Ili 

Modelo de Proposta de Preços 

Minuta do Termo de Contraio 
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERtNCIA 

TERMO DE REFER~NCIA 
ll&NS COMUNS, l.5114.lU/2021, 

1 . OOOBJETO 
1.1. O presente Termo de Refe rência visa Contral'oção de empresa espcciolizada para fo rnecimento de 

equipamentos que visem a insta laç3o de academia popular. visando assim. atender as necessidades 
da Prefeitura Municipal de Altos/PI, conforme tabela, condições e exigl!nclas; estabelecidas neste 
Instrumento 

1.2. Os be ns objeto desta cont rataç:io s3o caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo T~cnlco Prellmlnar. 

1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não supe rior à cumprir as finalidades às quais 
se desti nam, nlfo se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos te rmos do a rtixo 20 da Lei n li' 
14.133, de 2021 . 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

Item 

2.1. O custo estimado tota l da contratação é de RS 57.180,03 (cinquent·a e sete mil, cento e oi tenta reais 
e t rl!s centavos) conforme custos unitá rios descritos na tabela abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATJVADA CONTRATAÇÃO 
Unld;nle Quant. fl;$ Unlt . RSTot•I 

1) • Moda Oupl:a, FAKMI CADO: (õffl lubo de aço resi~tenl~ a,s· 
(pol~.ias) BASE ; rod;,s com tubo d e 1· (polesada l com 4 
rolamentos bl lnd•do:i . pln1u r• au1omo1lv• e capac idade: 2 
Pf,UO.H. 

AS z.2os.oo AS 6.6 15.00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Seuie1,uia Munidpal d.e Adminisl ri'l(Jo e Rttuf'SQS Humanos I QulNllk:ladie: 3,00 1 V• lorT01al A$ 6 .615,00 
O • Slmulador d it Cavatcada Duplo, FABRICADO: com tubo d e 
aço reslStent '!', 1" e 2· [J>Ole8;adas ). M.ASE :m~taJon 40 • 40 na 
Z.OOmm . com 16 rolamentos bHndados, pintura •utomotlv1 11 
apac!dad•: 2 PHSOH. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

RS2.655.00 

Sfoue1aria Munlcipal dl! Adminl t tr~ e A~n;os Humano,i; 1 Quan11dad• : 3,00 1 va1orT01a1 R$ 7.965,00 
O- P•l1oral duplo, FA0AICAOO: com !Ubo da aço r11l11•n11, 1· 
e 2" hKl~lld~ I. 8.ASE: n>e!IJ•loro 40 • 4Q o,\ 2.00mm. u)fl'I :12 UNO R$ 2,6S0.3:3 
rolamenlo5 bl lnd.dos e com pffltur,1 automotlva. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Setn!tarla Munlclp.ll d e Admlnlnraçlo 11 Recunos Humanos I Qupt k:lacl11: 3.00 1 V•lorT01al RS 7.,so,~ 
O - Simul.idor de C..minh.td.1 duplo. FAMtCADO: com tubo de 
aço reslst1n1e, l " • 2" jpol11ad1s), 8ASG: m,ulon 40 ,e 40 na 
2,00mm. b.ura chata ~ l/2" (poliegllda), com R rolallll!nlos 
b llndildoH om pintura Momollv;i , C;i~d;i<k: : 2 i,e ~:io;,s. 
QUANTI DADES POR ÕRGÃO PARllCIPANTE 

AS l.016,67 

Secret;i ria Munlclp;II de Admlnl5tr.çao e Recuri;o5 Humanoi, 1 Quilfllk:lacle: 3.00 1 ValorTotiJI I\S 9 .050,01 
O • Simvl~ r t"SQul dul)IO. FABRICADO: oom tvb<) ~ ;)(() 

rulstente, l • e 2" (pole1adas). BASE: me11lon 40 ,e 40 na 
2,00mm. com ill rola.mien1os blindados com p intura 
.i1.1toruot1va.c:ip;:ocldiodt- : ZPt>SS.O..). 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARllCIPANTE 

AS 3.891,67 

Seuet;u ia MunidHI de Administr;içlo e Recunos Hum;ino, 1 Qu;intidacle: 3.00 1 Valor Total RS ll.675-.01 

RS7.965.00 

R$ 7.950.99 

A$ 9.0S0,01 

A$11.67S,0 l 
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O • Bicid e 1a duplo, FABRICADO: com 1ubo dl! aço resis1en111, 
1,1/4" (po lcog.ld.ls) 8A5f: chap.t n . 16, com Z •z.w compte nlos e 
4 rolament~ blinda<!~ com p ln1u r11 automotlva. C<1pacl<tilde: 
Zpenou. 
QUAM"IOAO€S POJI ÔJIGÃO PAftTICIPANl! 

AS 2.546,67 

Secrei.ri• Munlclpal d e AdmlnhU"(lo e Aecun;os Humanos I Quantk:lade: 3,00 1 V• lo,-Toi.l A$ 7.6'0.01 
O • Plac.:t de aeack'tt1io h1, FAl:IRICAOO; com lubo de ~ o 
re ,lu e nte , 1w e r(po,liegadasl. 8ASE : dl•pagalvanlt•d • n . 18 e 
com plntu.ra automotlva. 
QUANTIOADC POII ÓRGÃO PAIITICIPANTI! 

UNO A$2.004,67 

Secrenrl• Mun!cloll de Admlnlme,;lo e Recuno, Humanos I Qup11dade: 3.00 1 V•lorTot•I RS 6.Z8-4.0l 

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Pj1Jna lSd,33 

R$ 7.640.01 

A$6.284,01 

11$57. llSO,OS 

3.1. A Prefeitura Municipa l de Altos Identificou a necessidade de realiza r a aq uisição de material para 
Instalação de academla popula r no municlplo. Essa demanda surge da preocupação em promover 
a sa üde e o bem-estar dos cidadãos, incentiva ndo a prática de atividades físicas e proporcionando 
espaços adequados para a rea1izaçilo dessas atividades. 
Com a lmplantaç3o d3 ac3demla popula r, a Prete ltur,.1 visa atender às necessld,.1des da popul.:aç3o 
e m relação à prá tica de exercidos físicos, contribuindo para a me lhoria da qualldade de vida dos 
munldpcs. Al~m disso. a Instalação desse espaço de la2cr e saüde pode ajudar na prcvcnç.,o de 
doenÇl!ls re l:1u:: lon l!ld<1s <10 sedent3rlsmo e n3 promoç3o de h~bltos saudhels entre os mor3dores de 
Altos. 
Dessa forma, a aquisição do mate rial necess.irio para a instalação da academia popular se mostra 
como uma açã o l!!S!U!!nclal para o podl!! r público munlclpal, qul!! busca atf! nd@r aos ansf!los da 
comunidade e garant ir o acesso de todos à prática de a tividades físicas. Est·a iniciativa e stá a linhada 
cc,m os princípios da promoção d:,i, saüde pública e do bem-esta r social, de monstrando o 
compromisso da Prefei tura Municipal de Altos com o interesse coletlvo e o desenvolvimento da 
cidade . 

3.2. Mais df!ta lhM qua ndo a fundaml!! n tltçlo da prf!sl!!ntf! contratação tencontra-sf! pormf! nori.r11da l!!m 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Pre lim inares, a pê nd ice deste Te rmo de Referência. 

4 . 00 ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A Prefl!!ltura Municipal d@ Altos optou pt!la nl o t!labo raç.!lio do Plano Anual dl!! Contrataç6f!s, po r 

essa razão a presen te demanda não possui alinhamento com o planejamento da oraanização. 

5 . DESCRIÇÃO DA SOWÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. A descrição da sol ução como um todo conside rado o ciclo de vida do objeto e espccifrcação do 

produto e ncontra-se porme norizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Prellmlnares, 
apênd ice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de s ustentabllidade, indicaçJo de marcas ou modelos, 

ou 3lnd3 3 ved<1çJo de contrat3çJo df! marc.a ou produtos encont r3m-se porme norlt ad<'l em tópico 
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apê,~dlce deste Termo de Re fe rência. 

7 . DAS AMOSTRAS 
7.1. Pa ra a presente contratação n3o será obrigatória a apresentação de amost ras por p<1rte d<1 llcl t<1 nte 

vencedora . 

8 . GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
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8.1, N.1o havcr.i cxig~nci,1 d.1 g,1rantia da contrat.1ção dos artigos 96 e seguintes da Lei nil 14,133, de 
2021. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não e admitida subcontratação do objeto contratual. 

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
10.1. Em conformidade com a lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

incl!.os I e Ili, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitaçlla terá: 
10.1.1. Os itens com valor estimado de atá R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 

particlpaç.1o cxdusiV;J de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, 
inclusive Mlcroempreendedor Individual - MEi; 

10.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e 
Empresas de Pequeno Porte - EPP, incl usive Microempreendedor Individual - MEi. 

10.1.3. Na lkitaç:So, deverá ser assegurada, como cri1ério de desempate, prcfcr~ncia de 
contrataç.ão para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance 
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor la nce, nos termos do §21 do art. 44 da LC 
123/2006; 

11. DA VIGtNCIA CONTRATUAL 

12. 

11.1. O prazo de vigt! ncia da contratação é de até o dia 31/12/2024 contados do Inicio da vigt!ncia que 
consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n'" 14.133, de 2021. 

FORMA E CRITtRIOS DE SELEÇÃO 00 FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de Hleção e crtt,r1a de julga menta da pro pasta 

12.1. O fornecedor será Si!lecionado por meio da reali:i:a ção de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, 
na modalidade OtsPENSA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 
12.2. O fornecimento do objeto será INTEGRAL 

13. PROPOSTA DE PREÇOS 
13.1. Os preços propostos dever.ão Incluir todos os custos diretos e Indiretos, lncluslve os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que Incidam, d ireta ou indiretamente, na 
execuç:lo do objeto a ser contrat.ido; 

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 
modelo e fa bricante, quando for o caro, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor 
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e 
prazo de entrega dos produtos. 

14. EXIG@NCIAS DE HABILITAÇÃO 
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA ser.1 comprovada, mediante a apresentaç5o da seguinte documentaç5o: 

14,1.1. No aiso de empresário Individual : Inscrição no Registro Público de Empresa!I Meraintls, 

a ca rgo da Junta Comercial da respectiva !lede; 
14.1.2. Em se tratando de mlcroempreendedor individual - MEi : Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitaçllo ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br-
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14.1.3. No c.iso dcsocicd.ide empresária, ,no constitutivo, estatuto ou contr.ito socia l em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectlva sede; 

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal. filial ou ag!ncia. Inscrição no Registro Püblico de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

14.1 .5. No caso de sociedade simples: lnscrlçãio do ato constitutivo no Registro Clvlt das Pessoas 
Jurfdlcas do local de sua sede, acompa nhada de prov11 d11 indicação dos seus 
adm inistradores; 

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social e m vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arqu ivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Reaistro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o reaistro de que trata 
o art. 107 da Lei n9 S.764, de 1971; 

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira cm func ion amento no Pafs: decreto de 
.iutoriz;:ação; 

14.1 .8. No caso de atividade adstrita a uma leglslaç,fo especifica : ato de registro ou autori zaç:io 
para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

14.1.9 . Os documentos acim a deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolldaçãio respectiva . 

14.1.10. Documento pessoal com foto do representante legal d 11 e mpresa. 
14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOOAL E TRABALHISTA Hrá comprovada mediante a a presentaçio dos 

seauintes documentos: 
14.2.1. Os documentos relativos à regularld.iide nsc.-1 somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem danificado, 
independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação 
de propostas• lances. 

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), atrav@s do 
Comprovante de lnscriçlo e de Situaç.llo Cadastral, emitido pela Secrel,1ria da Receita 
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
14.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

lnscriç3o Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de lnscriç:io no 
C.idastro de Contribuintes Municip.il quando se tr.itar de prestJdor de serviço. 

14.2.4 , Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certld.l\o 
expedida conjuntamente pela Secretaria d11 Receita Federal do Brasll (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), re fe rente a todos os cr~dltos 
t ributários federais e à Divida Ativa da União (OAU) por elas administrados, Inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nll 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora -Geral da 
Fazenda Nacional; 

14.2.S. Prova de regularidade com a Fa1enda Estadual, relativa ao domicilio ou sede do 
licitan te, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 
e Certidão Negativa ou Positiva com Efe itos de Negativa de Débitos da Divida Ativa, 
expedida pela Secreta ria da Fazenda Estadual ; 

14,2.S.1. Caso o !!citante seja considerado i$ento dos tributos cstadu.ils relacionados .io 
objeto llcit3do, deverá comprovar tal condiç!lo mediante a apresentação de 
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dcclaraç5o da Fazcnd.i Estadu.il do domicílio ou sede do licit.inte, ou outro 
equfvalente, na forma da lei. 

14.2.6 . Prova de regularidade com a Fazenda Munldpal, relativa ao domicilio ou sede do 
llcltante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa. de Débitos 
e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Neg;:itlva de Débitos da Divida Ativa, 
expedld11 pela Secreu ria da F11zenda Munlcip11t; 

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto licit ado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declar.1çio da Fazenda Municipal do domicílio ou seda do licit;;mta, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

14.2.7. Prova de rnaularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econõmica 
Federal; 

14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas {CNDT). emitida por órgão competente da Justiça do 
Trabalho (conforme Art. 3• da lei Nt 12.440/2011); 

14.2.9 . Decla r.iç3o de que n3o emprega menor de 18 anos e m tr;:ibalho noturno, perigoso ou 
lns.alubre e nllo emprega menor de 16 ano.5, salvo me nor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7'il da Constituição Federal; 

14.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, l i, da l ei Complementar n. 123, 
de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 

de re&ulítridade fiscal, social e t rabalhista das microempresas e/ou empresas de 
pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 
que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

14.3 . HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que ser-" comprovada mediante apresentação dos 
sesuintes documentos: 
14.3.l . Certidão ne1ativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa Jurídica ou de execução patrimon ial em caso de pessoas físicas, emit ida até 
60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 
validade constante da própria certid!lo: 

14.3.1.1. Caso admitida participJç.'.io de Pesso;:,s Fisic.is ou Sociedade Simples, deverá ser 
apresentada Certidão Negativa de lnsolv!ncla Clvll, expedida pelo distribuidor 
do domlclHo ou sede do licitante, desde que admitida a sua panlclpaç3o na 
licitação. 

14.3.2, B11lanço Parrlmonlal, Oemonstra~o de Resultado de Exerclclo (ORE) e de mais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exerclcios sociais apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação fi nanceira da empresa, vedada a s ua substituição 
por balancetes ou balanços provis6rios. 

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao úl timo exerdcio no 
caso de a pessoa jurldlca ter sido constitu ída há menos de 2 (dois) anos. 

14.3.2.2. As empresas com menos de um exerclcio financeiro devem cumprir a exigência 
deste item medi,mte apresentaç:io de Balanço de Abertura ou do último 
Balanço Patrlmonlal levant.ido, conforme o caso, devidamente registrado na 
forma da lei . 
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14.3.2.3. As sociedades e mpresári..-s enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 
n9 2003, de 18 de Janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrlturaçlo Contá bil 
Digita l - ECO, para flns fiscais e previdenciários podertlo apresentar o balanço 
patrimonial e os termos de abertura e encerram ento do livro diá rio, em versão 
digital, obedecidas as normas do par.igrafo único do art. 2e da citada instruçi o 
qu3nto 3 3ssin3tur3 digit31 nos referidos documentos, qu<mto 3 Ccrtificaç5o de 
Segu ra nça e mitida por e ntidade credenciada pe la Infraestrutura de Chaves 
Públicas - Brasllelras - ICP - Brasll. 

14.3.3. O Microempreendedor Individual (MEi) que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementa r n9 123 de 2006 estará 
d ispensado da apresentação do ball'llnço patrimonial e das demonstracões contábeis do 
Ultimo exercido; 

14.4. A QUALIFICAÇÃO TiCNICA, que será comprovada através da aprcscntaç5o dos seguintes 
docume ntos : 
14.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condiç<5cs locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
14.4.1.t. A dedaraç3o acima poderá ser substituída por declaraç:io formal assinada pelo 

responsãvel técnico do licit ante acerca do conhecimento pleno das condlç~es 
peculiares da cont ratação. 

14.5. Além das dedar.1ções constantes dos itens especlficos acima a licitante deverá apresentar ainda as 
seguintes dec1Jr3ções, sob pen3 de in3bili taç,fo : 
14.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habllit.açllo, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações preStíldas, na forma da lei (a rt. 63, 1, da Lei nv 14.133/2021); 
14.5.2. Declaraç:lo de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

defid!ncia e para reabilitado da Previdência Socia l, previstas em lei e em outras normas 
especificas, na forma da le l (11n. 63, IV, da Lei n'il 14.133/2021); 

14.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreende m a integralidade dos custos 
para atendimento dos d ireitos trabalh istas assej:urados na Constituição fl::d.::ral, nas leis 
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções co letivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de e ntrega das propostas, na forma da lel 
(art. 63, l 'il, da Lei n'il 14.133/2021). 

15. MODELO OE EXECUÇÃO 00 OBJETO 
Condlç6es de Entrega 

15.1. O prazo de entrega dos Itens, sempre que solicitado, será de OS (cinco) d ias, contados do 
recebimento da Ordem de Fornecime nto, 

lS.2. Caso não seja posslvel a e ntrega na data assinalada, a empresa deve rá comunicar as razões 
respectivas com antecedência para que Qualquer pleito de prorrogaç5o de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

lS.3. Os bens deverão ser entrea ues na sede do Município de Altos cm endereço indicado na Ordem de 
Fornecimento . 

15.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega nlo poderá ser Inferior a 
90 (noventa) d ias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fa bricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

Prefeitura Munldp.il de Ahos - PI I CHPJ: 06.S54.7!M/0001-l l 
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15.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n" 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor), 

16. MODELO OE GESTÃO DO CONTRATO 
16.1. O contrato deverá ser cxccut.ido fielmente pelas partes, de ;:icordo com .:is cláusulas .1vcnçadas e 

as normas da Lei n9 14.133. de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
lnexecução total ou parcial. 

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspend o do contl'ilto, o cronoarama de 
C)(CCução será prorrog.:ido automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
clrcunstãnctas mMlante simples apostila, 

16.3. As comunlCJ11çl5es entre o órgRoou entidade e a contratada devem Sl!!r re11lltadas por escrito sempre 
que o iilto exiKir tal formiiilldiiide, iiidmitíndo•se o uso de menngem eletrdniciil pariil lil:ilitr fim, 
conforme endereço eletrónico lnform.ido pel.i contr.nad.i n.i sua proposta comerei.ai. 

16.4. O órgão ou e ntldadl!! pode ra convocar representantl!! da empresa para adoção de provld! nclas que 
devam ser cumpridas de imediato. 

16.5. Após a assinatura do contra to ou imtrumento equivalente, o Órjl:io ou entidade poderâ convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inici al para apresentação do plano de 
flscallzação, que contera Informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fl scalltaç.llo, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contriltada, quando houver, do método de aferiçllo dos resultados v das sanções aplicâveis, dentre 
outros. 

f iscalizaçlo 
16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fi scat(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (lei n914.133, de 2021. art. 117, caput). 

Fiscalltação Técnica 
16. 7. O flsca l técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições est llbelKidas no contrato, de modo a assegu rar os m l!! lhores resultados para a 
Adminislriiiçll o 
16.7 .1 . O fiscal técnico do contra to anotarâ no histórico de gereneiamento do contrato todas 

as ocom!nclas relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessãrio pt1rt1 a regulariJ:aç~o dt!ls faltas ou dos defeitos observados. (t,,rt. 117, §J R da 
Lei nfl 14.133, de 2021). 

16.7.2. Identificada qualquer inekatid:lo ou irregularidade, o fi scal t6cnlco do contrato emitirá 
notlflcaçl5es para a correção da e,cecução do contrato. determinando prazo para a 
correcão. 

16.7.3. O fiscill técnico do contrato informarâ ao aestor do contrato, em tempo hábil, a si tuaçílo 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competê ncia, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras. se for o caso. 

16.7.4. No casQ de ocorrênciiu que possam invi11bilitar a execução do contr11to nas datas 
aprilziildas, o fiscal técnico do contrato comunic,ná o fato imedlatíilmente ilO 1estor do 
contrato. 

16.7.S. o flscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo h.1bll, o 
t~rmlno do contrato sob sua responsa bilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorro1i1ção contríiltuíil l. 

Flscallzação Administrativa 
16.8. O fiscal administrativo do contrato verificar.à a manutenção das condições de habilitação da 

contratilda, iiilcompanhilrá o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formallziiiçSo de 
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apostitamento e termos aditivos, soHclta ndo quaisque r documentos comprobatórios pertine ntes, 
caso necessârlo. 
16.8.l . Caso ocorra descumprime nto das obrfgaç&es contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuarâ tempestivamente na soluçilio do problema, reportando ao aestor do 
contrato para que tome as provid~ncias c.ibfveis, qu.indo ultrap;:,ss..r a su.i 
competência; 

Gastar do Contrato 
16.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fisca lização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a ekemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrinclas, das lllterações e das 
prorrogações contratuais, elabor.indo relat6rio com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato p;ira fins de .atendimento da fin.alidade da administração. 

16.10. O gestor do contrato acompanhara os registros reallzados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorri ncias relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, Informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas quli! ultrapassarem a sua competência. 

16.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilltação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
llqufdaç.llo e do pagamento da de!!:pesa no rel11t6rio de riscos eventuais . 

16.12. O gvstor do contrato emitirá documento comprobatório da aval\açllo realizada p!i!los fiscais hknico, 
adm inistrativo e setorial quanto ao cum primento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratua l, baseado nos Ind icadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades apllcadas, devendo cc:mst11r do cadastro de ate!'lto 
de cumprimento de obrigações. 

16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de s.:,nções, a ser conduzi do pela comissão de que trata o 
art. 1S8 da Lei n!! 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

16.14. O gestor do contrato deverá el.iborar relatório final com Informações sobre a consecuç5o dos 
objetivos que tenht,,m Justlfl(:t!ldo a contr11tt1ç!io e eventuais condutas a serem adotadas part1 o 
iiilprimoramento das atividades da Administração. 

16.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formallzação dos procedimentos de llquldaç.ão e pagamento, no valor dimensionado pela 
fü1calizaçio gestilo termos do contrato. 

17, DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
17.1. As despesas decorrentl!!S da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral dil Prefl!itura Muni cipal de Alto$ deste 11:xercício, na dotaçiio 
abaixo discriminada : 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA 
UNIDADE: OJ Secreu,rla Munlci~I de Admlnl11raçJo e Rec. HumanM 
a.ASSIHCAÇÃO: 04.122.0042.2 127.0000 MANUTENÇÃO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E REC.HUMANOS • SEM AR 

NATUREZA 0A OESPE.sk -4.-4.90.SJ .OO • EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENT! 

17.2. A dotação relativa aos ekerclclos financei ros subsequentes será Indicada após aprovação da lei 
OrçamenUria respectiva e libe ração dos crêditos correspondentes, mediante apostilamento. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da e ntrega ou execução, 

juntamente com II nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pe lo(a) responsável pelo 
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.acompanhamento e fiscalização do contra to, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Te rmo de Referência e na proposta . 

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especUicações constantes no Termo de Referê ncia e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de S (cinco) dias Uteis, a contar da notificaç:lo da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da apllcação das penalidades. 

18.3. O recebi mento definitivo ocorreral no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fi scal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificaçio da qualidade 
e quantidade ekecut.:idos e consequente aceitação medi.:inte termo detalh.:ido. 

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser e,ccepcionalmente prorrogado, de forma 
justlflCAda, por Igual período, quando houver necessld11de de dillg~nclas pario1 11 afl!!rlçJo do 
atendimento das exiainda, contriltuiili:i.. 

18.S. No e.aso de controvérsia sobre .a execuç!So do objeto, quanto à dimcns:io, qua lldade e qu.antidadc, 
devera ser obse rvado o teor do art. 143 da Lei nv 14,133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela lncontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquldaçilo e paiamento. 

18.6. O prazo para a soluç:l'o, pelo contratado, de inconsistôndas n.:i execuç!So do objeto ou de 
saneamento da nota flscal ou de Instrumento de cobrança equlvalente, verificadas pela 
Administração durante II análise privia à llquidaçJo de despesa, não lierá computado para os fins 
do r11:cebimento definitivo. 

18.7. O recebimento provisório ou definit ivo não excluirâ a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabllldade étlco-proflsslonal pela pertelta e,cecução do contrato. 

19. 00S CRIT~RIOS PARA PAGAMENTO 
19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança eq uivalente. correrá o prato de dez dias Uteis 

para fins de llquldaçl o, na forma da seçlo anterior, prorrogalvels por Igual perfodo. 
19.2. Para fins de liquidação, o setor compctcntl! deverá verificar se a nota fiscal ou instrum!!nlo de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

19,3. 

tais como: 
19.2.1. 
19.2.2. 
19.2.3. 
19.2 .4. 

o prazo de Viii lidade; 
a data da emissão; 
os dados do contrato e do órgão contratante; 
o período respectivo de execução do contr3ito; 

19.2.5. o viillor a pagar; e 
19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
Havendo erro na apresentação da nota fl scal ou Instrumento de cobrança equlvalente. ou 
ci rcunsti nci.11 que impeça a liquidação da despesll, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneiiiidoras, reiniciímdo•se o priiilzO após a comprovação da re1ularizaçilio 
da situaç:io, sem ónus ao contratante. 

19.4. A nota ftscat ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
d11 comprovação d11s cert id3es dl!! regu1aridad~ junto à Rl!!ceita Federal do Brasil/Previdência, 
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívidiil ativa e tributos), Munidpio (dívida ativa e tributos), nos termos 
do art. 68 da Lei ni 14.133, de 2021. 

19.S. Constatando-se situação de Irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação. por 
escrito, para que, no prato de S (cinco} dia$ Utelli, regularlte sua situação ou, no mesmo prato, 
iiilpresente suiiil defesil. O prazo poderá ser prorrogado umil vet, por igual período, il critério do 
contratante. 

19.6. Não havendo resularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscali zação da regularidade fi scal quanto à Inadimplência 
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do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do prOC€sso administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

19.9. O pagamento serã efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 

19.10. O pagamento será realizado por melo de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

19.11. Serâ considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancâria para 
pagamento. 

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da real ização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n• 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos Impostos e contribu ições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

Dowglas de Sousa Borges 

Secretário 
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Altos - PI, 27 de Junho de 2024 
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ANEXO li - MODELO OE PROPOSTA DE PREÇOS 

P@lo presl!nte, submetemos li apreclaçJlo de V. Sra. 11 nossa proposta relativa ao Processo de 

Contratação Direta e m epigraíe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer e rros ou omissões que 

venham a ser verificados na preparação da m esma e declaramos ainda q ue, temos pleno conhecimento das 

condiç&n; em quase desenvolvem os trabalhos, a concordamos com a totalidade dali instruçõH li! critérioli de 

qualificação definidos no Aviso de Contratação Direta. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM DESCRI O MARCA UANT. V. UNIT RIO V. TOTAL 

2. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAl.: . 
CNPJ:. 

ENDEREÇO: . 

TELEFONE:, 

E•MAIL: .. . 

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO) 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARA A ATA DE REGISTRO D E PREÇOS E/OU O CONTRATO 

NOME: •.• 

CPF:. 

RG:. 

NACIONALIDADE:. 

ESTADO OVIL: .. 

PROFISSÃO: ... 

ENDEREÇO COMPLETO 

4, PRAZO OE VALIDADE DA PROPOSTA: ••• 

S. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos, sob a,s penas da Lei, que: 

Nos preços cotados Já estão incluídos todos os tributos. custos de frete, encargos íiscais. trabalhistas, 

comerciais e quaisquer outru despesas incidentes sobre o objeto deste Proce»o de Contntaçlo Direta. 

NIio ponul no seu quadro de pessoal, men« de 18 (dezoito) ;;mos em exercido de atividade noturna, 

perigosa ou lnulubre, bem como não utMlza para qualquer trabalho ou at ividade, menor da 16 (dezenel1) 

anos, e:.:cato na condlçlo da aprendlt, a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o lnciM> 

xx,cm do an. 72, d:t constituição Fedêf'"al e com :. Lili N~ 9.854/99 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legat da empresa 

(NV da identidade do declarante) 
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ANEXO Ili - MINUTA DE CONTRATO 

MINUTA DE CONTRATO N!! ${numero_contrato} 
COMPRAS · CONTRATAÇÃO DIRtTA 

$ 

PROCESSO DE ORIGEM 
DISf'l?NSA N'°': 0 15/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 052/2024 

OBJETO CONTRATUAL 
$ { objcto_contruto} 

VAL O k. CONTRATUAL 
$ { valor_101al_contrato I S l valor_1orn.l_con1rmo_extenso 1 

VIG RNCIAS CONTRATUAL 
INIC IAL: ${vige11cia_inicial_conu.ito_ex1enso} 
FINAL: :ii (vigcnda_final_contruto_cxtcnsul 

D A.DOS 00 CONTRATANTE 
Prefeitura Munlclpa l d e A ltos/PI, CN PJ n• 06.554.7W0001 -ll 
Avenida Nosso Senhora de Flitimu (Centro Administnuivo). s/n". Silo Sebastião. Altos. Pinuf. 

DADOS DO CONTRATADO 
• CNPJ n" 

2_o_ FISCAL DO CONTRATO 

PREÃM8ULO 

Aos S{data_auinatura_contnto_extenso), a Prefeitura Municipal de Altos - PI, ln:scrita no CNPJ nv 06.554.794/0001-ll, na 
presença da testemunhai abaixo nomeadas ac0<dam em assinar o prasente TERMO DE CONTRATO, dec«rente do Proc111so 
Administrativo em ep/1rafe, mediante a&cláu.sulas II condlç6es se.1ulntes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 00 OBJETO 

1.1- O presente Instrumento tem por objeto $(0b~t0_contrat0J de acordo com as especlficaç~s e condlç~s definidas no 
Te<mo de Referência e P.rTI conformidade com a proposIa de preço ;.presentada pela CONTRATADA. 

CLÃUSULA SEGUNDA- 00 VALOR 

2.1 - O valor est imado do presente Contrato é de R$ S(valor_total_contrato) {$(va10,_total_contrato_e1ttenso}), em 
coníormldadecom a propost.1 .1prescntada pela CONTRATADA. conforme quadro abai110: 

S(tabela_item._contrato) 
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2.2 • No valor acima estio Incluídas todas as despesas 0tdlnárlas diretas e Indiretas dKorrentes da execuçlo do objeto, 
Inclusive 1rtbuto.s e/ou Impostos, encarao.s .sociais, trabathl.sta.s, prltllldenciarto.s, fiscais e comerciais Incidentes, talCa de 
admlnlstraçlo, frete, s~uro e outros neceuãrlos ao cumprimento lntearal do ob~to da conttataçlo 
2.3. S3oanew~ a este inst rumento e vinculam ll'!Sla contra1aç.llo, lnctepend1tnte«1ente de 1r1u,scriçlo: 

2.3.1 • O Tumo de Rl!ferl!ncla que emba!.Ou a con1u,uIçlo; 
2.3.2 • A autorltaç.llo de ContrataçSo Oireu, e/ou o Aviso de Dispensa Eletrõnlca, oso eidstel"lte.s; 
2.3.3 • A PrOPOsta do Contratado; 
2.3.4 • Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

ClÁUSULA Tf.RCE.IRA - FUNDAMENTO LEGAL 

3.1-A pr~ente contr.itação está fundamentada no art. 7S, Inciso l i da Lei Fedet""al n9. 14.133 de 01 de abril de 2021, que 
possibilita a contratação µor meio de Dispensa de Licitação em rado de valor para contr.itação de bens e serviços. 

CLAUSULA QUARTA - DO P"-'ZO Of: VIGl!NCIA 00 CONTRATO 

4.1 - O prazo de vi1ência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento em epí1r.1fe, 
com ínício nil data de S(vi1encla_inlcli11_contrato) e encerr.imento em S{vigencia_final_contrato), e somente poderá ser 
prorroa■ do nos termos do ■rt110 107 da Lei 14.133/2 1. 
4.2 - O prazo da vlaincla seri 1utomattcam11nte pr«roaado, lnd11pend11ntamente d• termo aditivo, quando o objeto nlo 
for concluldo no pertodo n rmado acima, renalv.adas as provldlnclas c:ablvels no caio dtl culpa do contratado, previstas 
neste Instrumento. 
4.3 - A prorrogação de que trata este lIem I!, condicionada ao atesto, pe,la auIorldade compet ent e, de que as cond lçi5es e 
os pre,ço1: pêf'"manecem vanraJosos p:r,ra a Administração, permltld:1 a negociação com o conrrarndo. 

ClÁUSUlA QUINTA - DO PRAZO li RliGIM E Dli liXECUç10 

5.1 - O regime de e~ução do objeto a ser exe-cutado pel-3 CONTRATADA. os tn,neriais aue $tr.lo en..ort-g.1dos e ,1 

flscalizaç:lo pela CONTRATANTE s.3o aaueles previstos no Termo de Refen!-ncia, 
5.2 -0 local e pr.uo de e1tecuç:So do objeto ~á aauelc definido na "Ordem de Fomeclmento/Servlço". conforme prazos 
mínimos esta,belecidos no Termo de Aefen!-ncia. 
5 ,3 -A fOl"ma dce.icecuç!lodo objeto respeitará os crit~rios es.tabele-cidos no Termo de Refer~ncia, devendo a CONTRATADA 
observar todas as dáusulas ali estabelecidas e que Integram o presente Termo de Contrato . 

Cl.AUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 

6 .1- O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 140 da Lcl 14.144/21, sendo o objeto executado dlfereote d.Js 
especificações ou apresentarem defeitos, ser3o considerados n3o entregues. 
6 .2 -A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou cm parte, o objeto em desacordo com as especificações e condições 
deste Termo de Refcr~ncla e do Contrato. 
6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou oroblema de qualidade, 
a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrilido em até 24 (vinte e quatro) horas, após notificação do CONTRATANTE 
durante a via:ência do contrato, il partir daí :sujeitando-se às pena1idade:s cablveis. 

CLÁUSULA StrlMA - DA FISCALIZAÇÃO 

7 .1 - A fisca11zaçlo e acompanhamento da eirecuçlo do objeto, na forma Inteirai, seri feita pelo servidor SlflKal_con trato) 
ou outros representantes, especialmente deslanados, que anotara em reaistro próprio todH as ocorr@nclas, determinando 
o que for necessãrlo li Mgular lzaçlo das f altas ou defi!ltos observados. 
7 .2 - As decls&ts e provldlnclas que ultrapauem a competfncla do .servidor ou comluão de rec:eblmenI0 dever lo ser 
adotadas por !:IWS superiores em tempo hablr para a .adoção das medidas convenientes à Admlnist.raçlo. 
7.3 - A fl.scaliuçlo de que trata esta cláus.ula nlo exclul nem redut a responsabllldadfl da CONTRATADA pelos danos 
causados à CONTRATANTE ou a t erceiros, resu ltantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seu.s 
empregados ou prepost os. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS CONDIÇÕES Dli PAGAMliNTO 

8 .1 - O pagamento à CONTRATADA ser-á efetu3da pela Pref eitura M ,.micipal em até 30 {trint3I dias, Mediante a 
apresentação de nota fiscal. devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de reeularidade junto~ 
Receita Federal do 8rasil/Previdê-ncia. Trabalhistas. FGTS. Estado (divida ativa e tributos). Munlclpio e será feito na 
modalidade de lfaf\Sfef.::ncia Ol"lline e.«:lusivamente cm COl"l l:O bancáfia da CONTRATADA. 
8.2 - O pagam~"1'Ito d~-verá $Cr efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a elló~'Cução do objeto, não devendo é$l<lr vinculado 
a liqukh,ção total do empenho. 
8.3 - A CONTRATANTE nio incidir , em moril quilnto ao illf"a:so do pa1ilmento em face do não cumprimento pela Contralilda 
das obriaações aàma de:scritas ou de qualquer outra cauH que esta deu causa. 
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8 .4 - considera-se ocorrido o recebimento da nota fi:scal ou fatura quando 061'1.!io CONTRATANTE atestar a execuçlo do 
objeto do conuato. 
8.5 - A em lsslo da Nota Flscal/Fatura sera precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataçlo, conform• 
disposto neste ln stru~nt o ajou no Tarmo de Ref11rlncla. 
8.6 - Quando houver 1losa 1>41rclal do objeto, o CONTRATANTf. devenl comunlcu ill empreu para que emita a nota fiscal 
ou fatura com o valof exato dimensionado. 
8 .7 - O setor competente piltil p,-oceder o pilgamento deve verlflcilr se il Notil Fiscill ou Fi1tur11 ilpresentildil e:.:pressil os 
elemento:s neces~rio:s e essenciais do documento, tais como: 

a) o praia de validQde: 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do ór'gão CON"fflATANTE; 
d) o perlodo respectivo de ll'!wecuc/lio do con1tat o; 
e) o vai« a paaar; • 
f) eventual d111taqu11 do valor da retenções t rlbuti rias cablvel1. 

8.8 - Havendo erro n■ apresentaçlo da Nota fl:scal/Fatun, ou clrcunstlncla que Impeça a llquldaçlo da despHa, o 
paaamento flcari sobrHtado at• que o contratado providencie as medidas samIad0tas. Nessa h ipótese, o prazo para 
p11amento Iniciar-se-, após a comprovaçlo da re1ularizaçlo da situaçlo, nlo acarretando qualquer 6nus para o 
CONTRATANTE; 

CLÁUSULA NONA - 00 CRONOGRAMA OE OUf:MSOLSO 

9.1 - A:. regras acerca do cronograma de de:.embolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
Cl.AUSULA OtCIMA - 00 ft[AJUSTAMENTO 

10.1 - Os preços inid.ilmcnte contratados sJo foi.os e irrcajustáveis no pra,o de um ano contado da dat·a do or,;amcr1to 
estimado constante do proce½O administrativo que deu origem ao presente termo de conlrato. 
10.2- A.l)é,s o Interregno de um ano. e lndcpefldentemente de pedido do Contratado. os preços Iniciais scr:ío reajustados. 
médiante a apl;c.iç5o, pelo CONTRATANTE, do indice Ír",(lice Geral de Preços de Mercado • IGP•M, e•clusivam<:flte para as 
obrieações In iciadas e concluídas após a ocorr~ncia da anualidade. 
10.3- Nos reajustes subsequentes ao orlmelro, o inteNalo mlnimo de 1,1m ano ~rá contado a Pilrtlr dos efeitos financeiros 
do ültlmo reaju~e. 
10.4 - No caso de atraso ou nlo divulgação do(s) índice (s) de rea/ustamenI0, o CONTRATANTt pa1arã ao Contratado a 
l mportlncla calculada pela Llltlma varlaçlo conhecida, llquldando a diferença correspondente tio 1010 seja(ml dlvuftado(s) 
o{s) lndlce(1) deflnltlvo(s). 
lO.S - N■s aferlç&es flnall, 0(1) índice(•) utllludo{s) para reajuste ser,(lo), obrigatoriament e, o{•) deflnltlvo(s). 
10.6- Caso o{s) ln dlcel.s) estabelecldo{s) para reajustamento venha(m) a ser extlnto(s) ou de qualquer forma nlo possa{mJ 
mais ur utillzado(s), Hr,(lo) adotado(1), em substltulçlo, o(s) que vler(em) a s•r determinado{•) pela l qlsl■çlo entlo em 
vl10t. 
10.7 - Na auslncla de prevbão le1al quanto ao índice sub:stltuto, u partes ele1er3o novo lndlce oficial, par.li reajus tamento 
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
10.8 - O reajuste ser.i realizado por apostllamel"ltO. 

CLAUSULA DtCIMA PRIMEIRA - 00 EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1 - Os CONTRATANTES t fn1 direito .10 equ ilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à re-vlsão do 
mesmo, aqualq uCt' tempo, cm razão de fato imprevi1:ível ou previsivel, porém com consequência!: incalcu1ãvcis, que onere 
ou de:sonere excessivamente a1: obrigações pactuadas. 
11 .2 - A CONTRATADA devef"-á formular à Admlnlstraç30 requerimento para revisl!io do contrato, comprovando a 
ocorrência do aludido fato, .x:omp.·mhado de planilha 00 custos comparativa entre a data da formulação da propos.ta e do 
momento do pedido de revis-llio, demonstrando;,, repercu»llo financ:eira :sobre o valor o.ictuado. 
ll.3 - A planllh■ de cuuos ref11rlda no panliarafo primeiro deveri vfr acompanhada de documentos comprobatórios, tais 
como, notas flKals de maUirlas-prlmas, de transporte de mercadorias, lista de preços de fabrlcanteli, aluslvas a •poca da 
elaboraçio da proposta e do momento do pedido de revis)o do contrato. 

CLÁUSULA Dt CIMA SEGUNDA - DA ClAS5IFICAÇÃO OftÇAMf:NTÁftlA 

12.l - As despesas decorrentes d.i pre~ente contr.it.içio correrio à conta de recursos específicos consign ados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Munlcipal de Altos deste exoerdcio, na dotação abaixo d iscrim inada: 

S(dotac<to_orc.imenta11a_c0ntrato) 

12.2 - A dolaç3o r<:latlva aos c11erclclos flnaneehos subscquent<:s S<:t"á Indicada ap6s aprovação da Lei Orçain<:ntáría 
respectiva e liberaç:lo dos créditos cOl"respondentes, mediante apostllamento. 

CLAUSULA D~CIMA TERCEIRA - DAS 08RIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Preíellüra Munlclpal de AIIM - PI I CNPJ: o&.SS4. '94/0001-11 
Avenida Nossa S-nhora de F6tlma (Cll!'ntro Administrativo), s/nt , Yo Se-b.sUao, Altos, Piauí, arasll 
alto•.s,t.,~.br 
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13.1- Exigir o cumprimento de todas as obtlgaç&.1 anumldas pelo Contratado, de acordo com o contrato fl seus anexos; 
13.2 - RKeber o objeto no praia e condlç~s estabeleddu no Termo de Referl,nda; 
13.3 - Notificar o Contr:111t11do, por e«rlto, sobre \/Idos, defeitos ou lncorreçt'Ses Vl!rlflc&diu. no objeto fornecido, p.1111 que 
$e)111 por ele !l.ubniruldo, repar,lldO ou totrlgldo, no touil ()U em pane, ,r,s suas ex pensa$; 
13.4 -Acompanhar e flscallur a e11:~uçlo do conuiuo e o cumprimento das obtlgaç~es pl!'lo Conmm~do; 
13.S - Efetuar o p~ a~nto ao Contratado do valor correSP()nden1e ao f0tn~lmen10 do ob]ero, no prato. forma e 
condições esubelecidos no presente Contrato: 
13.6-Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela ine-wecuç3o total ou parcial do Contrato: 
13.7- Cientificar o 6rg3o de representaç3o judicial da Advocacia--Oetal da Uni3o para adoç3o das medidas cabíveis Quando 
do descumprll'ncnto de obdgoções pelo Contratado: 
13.8 - bplicitarncntc emitir decisão sobre todás as :;olicitaçiks e rccl;,rnaçõcs rdaci0t1adas à c,u:.-cu~u do pn::si:.•nte 
Ccmtralo, re~:.atvados os requerimcnl0$ manih:stamente impertinentes. meramente prC1teli1tóri0$ ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

13.8.1 - Concluída a instruçllio do reQuerimento. a Administraçllio terá o prazo de 10 (dezl dias para decidir. 
admitida• prorrog.ção motiv•d• por igual período. 

13.9 - A Administraçlo nlo responderá por qu•isquer comprominos anumldos pelo Contrat•do com terceiro:&, • ind• que 
vinculados à execuçlo do contrato, bem como por qualquer d•no causado• tercelro5 em decorrl!ncl■ de ■to do Conb"at.ldo, 
d• seus •mpre1■dos, pr•po1to1 ou subordinados. 

CLÁUSULA DtCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1 - O Contratado dll!Ye cumprir todas as obrl1aç6es constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
ew:cluslvamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigaç6es a seguir dispostas: 

14 ,1,1- Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma ~rs3o em p,ortuguês, e da relaç.ãio da 
rede de assistência técnica autorizada; 
14.1.2- responsabilizar-se pelos \/(cios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e J7 a 27, 
do Código de Defes.a do Consumido, (Lei n9 8.078, de 1990); 
14.1,3 - comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máw:imo de 2.4 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que lmposslbl11tcm o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaç:i:o: 
14.1.4 - AtcndCf às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou .i,utor ldadc superior 
(.lrt. 137, 11) e prest3r todo escli,,reclmento ou lnform~ão por eles sollcit .idos; 
14.1.5 - Rep3r.lr, corrigir, rer"nover. recoostrulr ou substitui r, às suas. ew:pens.:,s, no tota l ou em parte, no prazo 
füado pe-lo fiscal do contrato, os ~ns. nos quais se veriflc.arem vldos. defeitos ou 1ncorr~s r(!Sultanres da 
e•ecw;!\o oo dos materiais empreeaoos: 
14.1.6 - Rcsponsabitlzar,se pelos vícios e daoos <Sccorrentcs da e)(e<:uç:i:o do objeto. bc-m como por todo e 
qualquer dano causado à Adminlst raçJo ou terceiros. n:io reduzindo essa responsabllldade a fiscalizaç.'io ou o 
aco1Y1panhamcnto da ex«ução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará ;:,utorlzado a desco!'ltar dos pagamentos 
devidos ou d a garantia, caso exigida. o valor correspondente aos danos sofr idos; 
14.1.7 - Qu•iodg nilo for poníwl a verificaçilo da regularidade no Sist1!ma de Cadastro de Fornecedore:i; - SICAF, 
a empresa CONT1'ATAOA dever~ entrqar ao setor re5pons.ivel pela fiscaliiaçãio do contrato. junto com a Nota 
Fiscal para fi m de pagamento. QS :i;eguinte:i; documento~: 1) prova de regularidade relativa à Seguridilde Sochd; 2) 
cerUdllo conjunta relativa aos tributt» federais e à olvidil Ativil da Uni :lo; 3) cerUdO.:i; que comprovem a 
re1ularldade perante a Fazenda Estadu•I ou Distrltal do domk:llio ou sede do contratado; 4) Certld:lo de 
Re1ularldad• do FGTS - CRF; e 5) Certldlo Ne1atlva de Dtbltos Trabalhlst ■s - CNDT; 
14.l.8- Responsablllzar-se pelo cumprimento das obrl1aç&es previstas em Acordo, Convençlo, Dlssldlo Coletlvo 
de Trabalho ou equivalentes das cate10rlas abran1ldas pelo contra to, por todas as obrl1açl5es trabalhlstas, sociais, 
pravldenclárl111, trlbuUirlas • ■s dam■ls prevls1111 am lqlslaçlo aspeclflca, cuja lnadlmplincia nlo translare a 
responsabilidade ao CONTRATANTE; 
14.1.9- Comunicar ao Fiscal do conrra10, no prazo de 2-1 (vinte e Quatro) horas, qualqUflr ocorrAncia anormal ou 
acidente que se verifique no local da ew:ecuçJo do obleto contratual. 
14.1.10- Pa ralisar, p,or determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não estela sendo executada de 
.;1cordo com a boa técnic3 ou que ponha em rls<;o a segurança de pesso3s ou bens de terceiros. 
14.1,11 - Manter durante toda a vig~ncla do contrato. cm compat ibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições e)(igldas para habillt3ç:lo na licl taç:lo, ou par3 quallficaç:i:o, na contrataç!lo direta; 
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14.1.12 - Cumprir, durante todo o perlodo de exKuçJo do contrato, a reserva de caraos prevista em lel para 
pessoa com deflcll!ncla, para reabllltado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de car1os 
previstas na leglslaç.lo (art. 116); 
14.1 .13 - Comprovar a reserva ~C.llf80S a que se refere a cláusula acima, no prazo fi xado pelo fi.scal do contrato, 
com a Ind icação dos emptll!glldos que preencheram 11sreferld11S vagas (art. ll6, p11r,grafo Unkol; 
14.1, 14 - Guardar sigilo sobre todas as lnform.iç6es obtidas em decorrência do cumprimento do contraio; 
14.1.15 - Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quanti ta tivos de sua 
prooosta. inclusive Quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futu ros e Incertos, devendo coml)lementá
los. caso o previsto inicialmente erro sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação. exceto quando ocorrer a lgum dos eventos aa otados no aft. 124, 11, d, da Lei nl 14.133. de 2021. 
14.1.16 - Cun-,prir, all-m dos postul,1dos legais vi"-cntcs de i'ir'nbitc> fed<.-ral. estadual ou municipal. as normas de 
Sl.'gurança do CONTftATANTI:; 
14,1.17 - Alocar os empregados ne,ccss..irios, com habilitaç:lo e conhecimento adequ3dos. ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos. ferramentas e utensílios 
demandados. cuja quantidade, quatfd,1de e tecnolo1ia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
le1isla,;lo de reaêncla; 
14.1.18 - Orientar e treinar 111us empr•1ado1 sobre os deveras pr•visto1 na L•I nv 13.709, de 14 d• a1osto de 
2018, adotando m•dldas ellc■zas par■ prot•çlo de dados p•noal1 1 que t•nh■ a-c■no porforç■ da u:acuçlo dast• 
contrato; 
14.1.19 - Conduzir 01 trabalhos com u trlta ob111rvlncla Is normH da l•glsl•çlo partln•nte, cumprindo as 
detumlnaçõas dos Poderes Pübllcos, mantando sempra limpo o local dos serviços e nu melhores condições dll 

segurança, hlli!lene e dlsclpllna. 
14. 1.20- Submeter prevlament ll!!, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovaçlo, quaisquer mudanças 
nos m~odos ew:ecut ivos qu e fu jam às especlficaç6es do memorial descritivo ou Instrumento congl!nere. 
14.1.12 - Não permitir a utllilação de qualquer trab.ilho do menor de dezesseis anos, e•ceto na condlç.ão de 
,1prendit par3 os maiores de quatorze ,1nos, nem permitir a utillzaç.llo do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso oo Insalubre. 

CLÃUSULA DtCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
lS.1 - O contrato se cw:tinguc quando cumpridas as obrigações de ambas as partes. ainda que Isso ocorra antes do prazo 
est lputado par3 t3nto. 
15.2 - Se ;is obrig.;1ç6es n5o forem cumprid3s. no prazo estipulado, 3 vlgêncl.;1 fie.a~ P'Orrog;id,1 até :,, conclusão do objeto, 
caso em que deverá a Admlnl.straç!lo providenciar a. readequaç5o do cronograma flw:ado para o contr3tO: 

1S.2.1 - Quando 3 n5o conc.lus..,o do contrato referid;i no item ;,nterior decorrer de culpa do contratado; 
a) fic3rá ele cons1ituldo em mora. s,cndo•lhe 3pliQvcis as respectivass.aoções admin'5tr;,tivas: e: 
b) poder.i a Admfnlstraç:Jo optar pela e)(tlnç3o do contrato e. nesse caso, adotar~ as medidas 
admitidas e.n 1~ pata a continuidade da e .. ecuç:lo contratual 

1~.2 - t"m Sé trat.tndo de Ob,letO de natureza contínua a e11tim;::io sie dará quar1do veneldo o praio nele estipulado. 
lndependent1!mente de terem sido cumpridali o u n:lo a5 obrl&ações de ambas ili partes contr-.. entes. 

15.2.1 - O contra to !)ode ser extinto antes do praio nele fixa do. sem õnus para o CONTftATANTE, Quando esta 
nãCJ d ispuser de créditos orçamentárlo5 para sua continuidade ou Quando entender que o contrato nllio m,li:i; lhe 
ofuec• vantagem. 
15.2.2 - A e11tlnçlo ncst.l hipóte~ ocorrert na próxima d■ t■ de aniverstrlo do contr•to, desde que haja a 
notlflcaç.lo do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedêncl■ 
dess11 dla. 
15.2.3 - Caso a notlficaçlo da não-continuidade do contrato de que trata este subltem ocorra com menos de 2 
(dois) mH111 da data de aniversário, • 11xtinçlo contratual ocorrerâ 1pó1 2 (dois) mas■s da data da comunlcaçlo. 

15.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrlgaç&es nele estipuladas, ou antes do prazo nele llw:ado, por 
algum dos morivos previstos no artigo 137 da Lei n9 14.133/21, bem como am igavelmente, a~gurados o contraditório e 
a ampla defesa . 

15.3. l - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
15.3.2 -A 3lteração soei.li ou a modificação da fin.1lldade ou da estrutura da empresa não ensej3rá a rescisão se 
n5o restrine:fr sua capacidade de concluir o contrato. 

lS.3.2.1 - Se a opcraç!lo Implicar mudanç,1 da pc5soa jurídica contrntad.J, deverá ser formalizado tCfmo 
aditivo para ó'.ll teraç:i:o 5ubjetiv,1. 

15.4 - O termo de rescisão, sempre que posslvcl, 5erli precedido: 
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15.4.1- Balanço dos eventos contu11uals J:li cumpridos ou parclalmente cumpridos; 
15.-1.2 - R.elaç.lo dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos; 
1S.4.3 - lndenluç6es e multas. 

o.ÁUSULA OtCIMA SEXTA- DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
16.1-COmete lnfr.;1ç.ão administrativa, nos termos da Lei n11 14.133. de 2021. o contratado que: 

.;1) der caus., ;\ lne•ecvç.,o parcial do contrato: 
b) der causa;\ lne-ecução parcial do contrato que c.ause grave dano ;\ Administração ou ao funcion.amento 
dos serviços públicos ou ao intercss,c cole tivo; 
e) der causa à il)(?ll.C<:UÇ3o to tal do conuato; 
d) deixar de cntrc,:i:ar 3 documcntaç.:lo cwlglda para o certame; 
e ) não milfltlve-r a propost,1, salvo em decorr~ncla de fato supef"vettieflte devidamente Justificado; 
f) n:lo celebrar o contra to ou não enlregar a docume1\taç;o exigida para a contrat.ição, quando convocado 
dentro do praio de validade de sua proposta; 
1) en:i;ejar o re tardamento da execução ou da entre1i1 do objeto da contrat.lçlo sem motivo Justificado; 
h) apr•sentar d•clar..;:loou documentaçao fillH •xi1lda par• o certame ou prestar d•claraçlo falsa durante 
1 dispensa al11trõnlca ou 11x11cuçlo do contrato; 
1) fraudar a contrataçlo ou praticar ato fraudul •nto n■ •xecuçlo do contrato; 
j) comportar-se de modo lnldõneo ou cometer fr aude de qualquer nature:1■; 
k) praticar ■tos ll lcltos com vlstH a frustra r 01 objetivos do cena me; 
1) praticar ato lesivo previsto no art. 51 da lei nl 12.846, de 19de 11osto de 2013. 

16.2- Ser.lo a plicadas ao reipOnsável pelas lnfraç&es administrativas acima desultas as segulntes sançl5es: 
i) Advertência, quando o Contratado dP.f' causa à lnexecuç5o parcial do contrato, .sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. l 56, §29, da Lei); 
li ) Impedimento de licitar II contratar, quando praticadas as condutas des<;rltas nas alíneas b, c, d, e, f e g 
do subltem adma deste Contrato, sempre que não se Justificar a lmposlçJo de penalldade mais grave (a rt. 156, 
§41,(131.el); 
iii) Dei;braç5o de lnlcloneidade para licitar e contratar. quando praticadas as condutas des<;ri tas nas allneas 
h, 1, J, k e Ido subi tem 3clm3 deste Contrato. bem como nas alíneas b, c. d, e, f e g. que justifiquem 3 lmposlç:i:o de 
penalidade mais grave (3rt . 156, §51, da Lei); 
bl Mutt~ de: 

1) 0,031' (três ceo1ésimos J)Or ceoto) l)Or dia sobre o v31or dos produtos ou serviço entregues com atraso. 
decorridos 30 (trinta) dias de arraso o CONTAATANTi poderá decidir pela contlnuld.)de da. multa ou pela 
rescis.."lo, em r.)z3o d3 inexecuç~o total; 
il ) 0,069' (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor cio foto ocorrido, para ocorr~nclas de atrasos 
em qualquer outro prazo prl!!'visto nl!!'ste Instrumento. n3o abrangido pelas demais a l/neas: 
iU) S % (ci nco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições 
de habilitaçãCJ e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
iv) 20 % (vinte por C'1nlo) sobn~ o valor do contrato, na:i; hipóteses de r1!cusa na a~sinatura do contrato, 
rescisao contratu.tl por ine11«uçllio do contra to. caracteritando•s-e quando houwr reiterado 
descumprimentCJ de o brigações contratuais, entreg.- ínferior 11 SO% (cinqu,cnta por cento) do contratado. 
iltraso superior ao praio limfte de trint• dias, est ilbelecido na alfntia Ma#. ou os produtos ou serviços forem 
entre1ues fora das especificações constimtes do Termo de Refenl!:ncla e da proposta da CONTRATADA.: 

16.3 - A ■pllcaçlo das sançl5es previstas neste Contrato nlo u clul, em hipótese 111uma, ■ obrí1açlo de reparação Inteirai 
do danocausadoao CONTRATANTI: (art . 156, §91). 
16.4 - Todas as sançl5es previstas neste Contrato poderi o ser apl icadas cumulativamente com a multa (an . 156, § 71). 

16.4.1 - Antes da apllcaçlo d ■ multa 111rá facultada a defHa do Interessado no prazo de 15 (quln111) dias út•is, 
contado da data de sua lntlmaçJo (art. 157); 
lG.4.2 - Se a multa aplicada e as indeniraçl5es cabíveis forem superiores ao valor do pagamento e ventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao Contratado, além da perda desse valor, .a dlfereF)Ça será descontada da garantia 
prestada ou ser~ cobrada J1.1dic.ialmen1e (art. 156, §89). 
16.4.3- Previamente aoencaminh.;1mento à cobrança Judicial, a multa Poder.i ser recothld.1 administrat ivamente 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias. a contar da data do recebimento da comunlcaç!lo enviada peta autoridade 
competente . 
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16.5 - A aplicação das sanções realizar-se-A em processo administrat ivo que assegure o contnw:litórlo e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parjgrafos do art. 158 da Lei n11 14.133, de 2021, para as 
penal Idades de Impedimento de llcttar e contratar e de declaraçlo de lnldoneldade para licitar ou contratar. 
16.6- Na apllcaçlo d■s sanç&es serio consldarados (art. 156, §ll): 

1) a nnurua e 111ravld1d• da lnlraçao cometida; 
b) as peculla, ldade5 do ca5o concreto; 
c) H clrcunstincig5 ;;,gravilntes ou iltenugnle5; 
d) os danos que dela proviere m para o CONTRATANT?; 
e) a Implantação ou o aperfeiçoarnier, to de prot1rama de lntearldade. cor1f0rr»e normas I(! orient,.çôes dos 
órsãos de controle. 

16.7 -Os aios previstos como infr,-çõcs administrativas na Lci n• 14.133. de 2021, ou em outras leis de lidtaçl5cs e contratos 
da AdmlnlsrraçJo Püblica que tamb~ .sejam tiplflCMios como aro.s lesivos na t et nt 12..846, d~ 20 U, $HJO apurados e 
Julgados conjuntamente, nos m11,smos autos, obM1rvado1 o rito procedime ntal II autoridade compat•nte definidos na 
referida Lei (art. 159) 
16.8 - A person■lldade Jurldlca do Contratado poder, ser desconsiderada sempre que utl llz■da com 1bu10 do direito par■ 
fa cili ta,, encobrir ou dlnlmular a pr:litlca dos atos lllclto5 pravl5tos n•5t• Contrato ou para provocar confu5lo patrimonial, 
e, nesse caso, todos os • f•itos das sanç3•s aplicadas à pessoa jurldica Hrio H t• ndidos aos H UI administradores• sócios 
com poderes de administração, ili pessoa Jurldic■ sucenor■ ou ili empresa do me5mo ramo com relaçllo de coll1•çllo ou 
controle, de- lato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos o:i; cuo:i;, o contraditório, a ampla delna e a 
obrigatoriedade de 11nállse Jurldic.a prévia (art. 160) 
16.9- O CONTRATANTE deverá. no prato máximo 15 (Quin.te) d ias Vtds. contado da data de aplicação da sançOo. informar 
e manter a tual izados os dados relaUvos às sanções por ela aplicadas. i:>ara fil'ls de publicidade 110 cadastro Nacio,1al de 
Empresas lnidõneas e Suspensas (Cels) e no cadastro Nacional de Empresas Punidas fCncp). ínstltuidos no :lmbito do Poder 
E•ec,..1ivo Federal. (Art . 161) 
16.10-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraç3o de inldoneidade para licitar oo contratar são passfveis 
de rea bl1itaç3o na form.J do art. 163 da Lei n914.133/2.l. 

CLÁUSULA o,CIMA 5'TIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
17.1 -As regras acerca da prestação de 111aranrla na presente conrrataç.llo são as esrabelecldas no Termo de Referl,ncla, 
anew:o a este Contrato. 

CLÁUSULA DtCIMA OITAVA-ALTERAÇÕES 
18.1- Eventuais alterações contratuais reger-1e-.lo pela dl 5c.lpllna dos art.s. 124 e se1ulntes da Lei nl 14.133, de 2021. 
18.2 - O Contratado 41 obrl1ado a aceitar, nas mesmas condlç&.1 contratuais, 01 acr,1clmos ou 1upress.15es que se flzuem 
necessários, até o limite de 25" (vinte e cinco por cento) do valor Inicial atuallz■do do contrato. 
18.3 - Registros que nlo caracterlHm alt11raçlo do contrato podem ser rHIIHdos por simples apo1Ua, dl1pensada a 
celebraçlo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lal nt 14.133, de 2021, 

CLÁUSULA DtCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 
19.1- Os CilS05 omiS505 serllo decidldo5 pelo CONTRATANTE, seaunOO 115 di$poSi~õe5 conlidH na Lei nl 14.133, de 2021, 
e demais norma5 federais aplicáveis e, 5ubsidiariamente, segundo as disposlçl)e5 contidas na Lei nl 8.078, de 1~90 - Código 
de ()(?fesa do Consumidor - e norma~ e princfplos geral5 dos contratos. 

aAUSULA VIGtSIMA - SUBCONTRATAÇÃO 
20.1 - t vc-d3da 3 subcontrataÇao total ou parcial do objeto. associaç:lo da CONTRATADA com outrem, 3 cessao ou 
transrer~ncla. tot ilf ou parcial do contrato, bem como a ruslo. cls.:io ou lncorpo,.ção da CONTRATADA. nlo se 
responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com te rceiros 
20.2 - ~ permitfd,1 a subcontrataç!lo de bens/serviç0$ de natureza acessória e Instrumental, pelos quais a CONTRATADA 
manter•se•á lntesralmente responsável. 

CLÁUSULA VIGtSIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1 - O presente contraio é re1ldo pela Lei 14.133/21 e demais diplomas le1■ ls. 
21.2 - tncumblril ao CONTRATANTE providenciar a publlnçlo d•1te lnstrurrnmto nos termos e condlçl581 pravl5tas na Lei 
n1t14.133/21 
21 .3 - Para d!rlmir a$ questões dei te Contrato flc.i elelto o foro de (Altos • PI. E par e5tarcm a»im acordes. a$$lnarn o 
presente c ontra to. em 03 (três) vias. de 19ua1 teor e form a na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

Prefeitura Munkl~I de Altos. - PI I CNPJ: 0&.554.794/0001·11 
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A VISO DE TORNAR SEM EFEITO 
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Referente: Tornar sem efeito a publicação do Extrato de Contrato nº 0711.01/2024 

O Prefeito Municipal de Altos/PI, no uso de suas atribuições legais, toma público para conhecimento dos 
interessados que decidiu tornar sem efeito a publicação do Extrato de Contrato nº 0711.01/2024, 
publicado no dia 12/07/2024, no Diário Oficial das Prefeituras Piauienses - DOPP, com 1D nº 

3C02AEBB3D334. 

Motivo: Erro Fonnal de Publicação. 

Data da Circulação: ANO IV - EDIÇÃO 766 -TERESINA (PI), SEXTA-FEIRA, 12 DE JULHO DE 
2024. 

PUBLIQUE-SE, 

Altos-PI, 12 de julho de 2024. 

Maxwell Pires Ferreira 
Prefeito Municipal de Altos - PI 

Prefeitura Municipal de Altos-PI I CNPJ: 06.554.794/0001-11 
Avenida Nossa Senhora de Fátima (Centro Administrativo), s/n', São Sebastião, Altos, Piauí, Brasil 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

A VISO DE TORNAR SEM EFEITO 

Referente: Tornar sem efeito a publicação da Autorização da lnexigibilidade nº 02612024 

O Prefeito Municipal de Altos/PI , no uso de suas atribuições legais, toma público para conhecimento dos 
interessados que dec idiu tomar sem efeito a publicação da Autorização da lnexigibilidade nº 02612024, 

publicado no dia 12/07/2024, no Diário Oficial das Prefeituras Piauienses - DOPP, com lD nº 
925353FC0D 194. 

Motivo: Erro FonnaJ de Publicação. 

Data da Circulação: ANO IV - EDIÇÃO 766 - TERESINA (PI), SEXTA-FEIRA, 12 DE JULHO DE 
2024. 

PUBLIQUE-SE. 

Altos-PI. 12 de julho de 2024. 

Maxwell Pires Ferreira 
Prefeito Municipal d e Altos - PI 

Prefeitura Municipal de Altos - PI I CNPJ: 06.554.794/0001·11 
Avenida Nossa Senhora de Fiíitima (Centro Administrativo), s/nº, São Sebastião, Altos, Piauf, Brasil 

altos.pl.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N º : 0711.01/2024 
MODALIDADE: INEXIGlBILIDADE Nº 026/2024 
OBJET O : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DA BANDA "IOHANNES" NO 2° SÃO JOÃO 
PARA TODOS, VISANDO ASSIM, ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTOS/PI. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOSPI 
CONTRATADO: CMD PRODUÇÕES, SHOWS E EVENTOS L TDA - ME 
CNPJ: 23.302.140/0001-10 
ENDEREÇO: AVENIDA SANTOS DUMOND, Nº 2789, SALA 50ó, BAIRRO ALDEOTA, 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA/CE. 
VALOR, 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS) . 
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 74, li, DA LEI Nº 14.133/21 
FONTE D E RECURSOS: ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTOS/PI E/OU 
OUTRAS FONTES. 
VIGflNCIA , 30 (TRINTA) DIAS. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 11 D E JULHO DB 2024. 

ALTOS · PJ, 11 DE JULHO DE 2024. 

Maxwell Pires Ferreira 
Prefeito Municipal de A ltos - PI 

AvMldll Nou.11 SMhor./!I dl!I F.lit1MA (Cl!lontro AdMlnlgtr111lw,). BAlrro SAo SllbMIIAo, Munlçlplo M Al tM/PI, CEP: 64.290-000, 
CNPJ: 06.554.79410001 -11 


